PROPOSIÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 45 /2012

“Institui o dia de Francisco Cândido Xavier “CHICO XAVIER”, no Município de Pedro Leopoldo, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:


Art. 1º.  Fica instituído o Dia de Francisco Cândido Xavier “Chico Xavier” no município de Pedro Leopoldo, a ser comemorado, anualmente no dia 02 de abril.


Art. 2º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2012.

Osmar Costa

PRESIDENTE

